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PORTARIA Nº 006/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 115/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a CONSTRUÇÃO 
DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO 
JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO - TRECHOS NO ENTORNO DA 
LAGOA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
SANTA BEATRIZ & R. R. PORTELA SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
48.567.728/0001-26. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2023. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 007/2023 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 116/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a EXECUÇÃO 
DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
JUNCO- ÁREA DE INTERCÇÃO ENTRE AS AVENIDA DO 
CONTORNO E AV. JOÃO FREDERICO FERREIRA GOMES,NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
CONSTRUTORA R. R. PORTELA & SANTA BEATRIZ SPE LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 48.625.261/0001-23. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2023. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 002/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO NO BAIRRO NOVO 
RECANTO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 
002/2023-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias 
corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: 
CONSTRUTORA AG LTDA, CNPJ Nº 34.326.829/0001-09. VALOR DA 
OBRA: R$ 358.807,75 (trezentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e sete 
reais e setenta e cinco centavos). Autorizamos a empresa CONSTRUTORA 
AG LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADÃO NO BAIRRO NOVO RECANTO, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 358.807,75 (trezentos e cinquenta e oito mil, 
oitocentos e sete reais e setenta e cinco centavos). Sobral/CE, 17 de janeiro de 
2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 003/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
LOCALIDADE DE VILA DOS ANJOS, DISTRITO DE BONFIM, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 003/2023-
SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos, conforme 
cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: R S M PESSOA EIRELI, 
CNPJ Nº 33.159.524/0001-89. VALOR DA OBRA: R$ 78.885,62 (setenta e 
oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
Autorizamos a empresa R S M PESSOA EIRELI a iniciar os serviços/obra de 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA 
LOCALIDADE DE VILA DOS ANJOS, DISTRITO DE BONFIM, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 78.885,62 (setenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e dois centavos). Sobral/CE, 17 de 
janeiro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 005/2023-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE 
ESGOTO - BACIA 21 - DO BAIRRO COHAB I, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 005/2023-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA-EPP, CNPJ Nº 11.962.967/0001-70. VALOR DA OBRA: 
R$ 618.758,31 (seiscentos e dezoito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e um centavos). Autorizamos a empresa CONSTRUTORA SANTA 
BEATRIZ LTDA-EPP a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO - BACIA 21 
- DO BAIRRO COHAB I, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de 
R$ 618.758,31 (seiscentos e dezoito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e um centavos). Sobral/CE, 17 de janeiro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 91/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS BOQUEIRÃO DO 
ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 
01). NÚMERO DO CONTRATO: 91/2022-SEINFRA. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES 
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 14.858.301/0001-65. 
VALOR DA OBRA: R$ 291.746,88 (duzentos e noventa e um mil, setecentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos). Autorizamos a empresa R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA a 
iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS 
BOQUEIRÃO DO ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE (LOTE 01), no valor de R$ 291.746,88 (duzentos e noventa e 
um mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 
Sobral/CE, 17 de janeiro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL -  David Machado Bastos  -  SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 92/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS BOQUEIRÃO DO 
ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE (LOTE 
02). NÚMERO DO CONTRATO: 92/2022-SEINFRA. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos, conforme cláusula contratual. 
EMPRESA EXECUTORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 14.858.301/0001-65. VALOR 
DA OBRA: R$ 138.078,43 (cento e trinta e oito mil, setenta e oito reais e 
quarenta e três centavos). Autorizamos a empresa R. R. PORTELA 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA a iniciar os 
serviços/obra de EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA SERRA DO ROSÁRIO - RAMAIS 
BOQUEIRÃO DO ROSÁRIO E CONTENDAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE (LOTE 02), no valor de R$ 138.078,43 (cento e trinta e oito 
mil, setenta e oito reais e quarenta e três centavos). Sobral/CE, 17 de janeiro 
de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 115/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NO BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO - 
TRECHOS NO ENTORNO DA LAGOA, NO MUNICIPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 115/2022-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: SANTA BEATRIZ & R. R. 
PORTELA SPE LTDA, CNPJ Nº 48.567.728/0001-26. VALOR DA OBRA: 
R$ 2.054.388,15 (dois milhões, cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e quinze centavos). Autorizamos a empresa SANTA BEATRIZ & 
R. R. PORTELA SPE LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO 
BAIRRO JERÔNIMO DE MEDEIROS PRADO - TRECHOS NO 
ENTORNO DA LAGOA, NO MUNICIPIO DE SOBRAL/CE, no valor de 
R$ 2.054.388,15 (dois milhões, cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e quinze centavos). Sobral/CE, 17 de janeiro de 2023. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 116/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
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ANEXO DA PORTARIA Nº 006/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO 

NASCIMENTO 
Engenheiro 

Civil 
50412 25005 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro 

Civil 
354220 33228 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 007/2023 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO 

NASCIMENTO 
Engenheiro 

Civil 
50412 25005 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro 

Civil 
354220 33228 
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SANITÁRIO BAIRRO JUNCO - ÁREA DE INTERSECÇÃO ENTRE AS 
AVENIDA DO CONTORNO E AV. JOÃO FREDERICO FERREIRA 
GOMES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 
116/2022-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: 
CONSTRUTORA R. R. PORTELA & SANTA BEATRIZ SPE LTDA, CNPJ 
Nº 48.625.261/0001-23. VALOR DA OBRA: R$ 2.305.184,35 (dois 
milhões, trezentos e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos). Autorizamos a empresa CONSTRUTORA R. R. PORTELA & 
SANTA BEATRIZ SPE LTDA a iniciar os serviços/obra de EXECUÇÃO 
DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
BAIRRO JUNCO - ÁREA DE INTERSECÇÃO ENTRE AS AVENIDA DO 
CONTORNO E AV. JOÃO FREDERICO FERREIRA GOMES, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 2.305.184,35 (dois milhões, 
trezentos e cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
Sobral/CE, 17 de janeiro de 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL -  David Machado Bastos  -  SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença Prévia referente a reforma e ampliação do Hospital 
Dr. Estevam, localizado na Boulevard João Barbosa, nº 401, Bairro Centro, 
com área total de intervenção de 4.051,87 m² no município de Sobral - CE. 
Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 18 
de janeiro de 2023. David Machados Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 04/2023 - SEUMA - DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS 
PARA A CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO 
FISCAL - GDF, DE QUE TRATA A LEI MUNICIPAL N° 1679, DE 25 DE 
OUTUBRO DE 2017, O DECRETO MUNICIPAL N° 2214, DE 16 DE 
MAIO DE 2019 E O DECRETO Nº 2475, DE 22 DE JULHO DE 2020, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 1679, de 25 de outubro 
de 2017, que reestrutura o cargo de Fiscal de Urbanismo e Meio Ambiente; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 2214, de 16 de maio de 2019, 
que estabelece os critérios gerais para a concessão da Gratificação de 
Desempenho Fiscal - GDF, prevista na lei de criação da carreira; 
CONSIDERANDO AINDA o Decreto nº 2475, de 22 de julho de 2020, que 
dispõe sobre as avaliações referentes à produtividade regulamentadas pelos 
Decretos nº 2.213 e 2.214, de 16 de maio de 2019, durante o ano de 2023. 
RESOLVE: Art. 1° Aprovar, na forma disciplinada nesta Portaria, no 
âmbito da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente do 
Município de Sobral, os critérios para a concessão da Gratificação de 
Desempenho Fiscal - GDF, de que trata a Lei Municipal n° 1679, de 25 de 
outubro de 2017, o Decreto Municipal n° 2214, de 16 de maio de 2019 e o 
Decreto nº 2475, de 22 de julho de 2020. Art. 2º A Gratificação de 
Desempenho Fiscal - GDF tem por finalidade identificar pontos fortes e 
oportunidades de melhoria no desempenho dos servidores, visando: I - 
Implementação de ações adequadas; II - Dotar os gestores de uma 
ferramenta que possibilite o gerenciamento e o desenvolvimento de suas 
equipes; III - Promover a comunicação e interação entre a instituição, os 
gestores e demais servidores com relação aos resultados esperados, 
permitindo o acompanhamento de desempenho; IV - Subsidiar, com 
informações relevantes, outros subsistemas de Recursos Humanos, como 
Suprimentos, desenvolvimento e Gestão da Carreira; V - Elevar o 
comprometimento dos gestores e servidores do órgão/entidade; VI - 
Garantir o desenvolvimento do potencial do servidor, sua formação, a 
identificação da necessidade de capacitação e seu aperfeiçoamento 
profissional; VII - Subsidiar a avaliação do estágio probatório. Art. 3º A 
Gratificação de Desempenho Fiscal - GDF será concedida, na forma da 
legislação vigente, aos ocupantes dos cargos de Fiscal de Urbanismo e Meio 
Ambiente, integrantes da carreira de Especialista em Urbanismo e Meio 
Ambiente, da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente do 
Município de Sobral, no percentual de até 40% (quarenta por cento), 
incidente sobre o vencimento-base do servidor, de acordo com o resultado 
das avaliações de desempenho individual, profissional e institucional. §1° A 
avaliação será composta de três fases: a) desenvolvimento profissional; b) 
desempenho individual; c) metas institucionais. §2° A Avaliação de 
Desenvolvimento Profissional, tem por finalidade pactuar metas visando a 
melhoria da performance de cada um dos profissionais, buscando sua 
evolução técnica, novos conhecimentos, desenvolvimento de novas 

habilidades, participação em eventos, correspondendo ao percentual de 
20% (vinte por cento) do total da avaliação. §3° Avaliação de Desempenho 
Individual, visa aferir as competências comportamentais do avaliado no 
exercício das atribuições do cargo/função, com foco na contribuição, 
incluindo critérios administrativos que visam gerenciar o seu desempenho, 
bem como por aspectos relacionados ao seu cotidiano e comprometimento 
para com a instituição, verificando a capacidade de desenvolver tarefas em 
equipe, valorizando o trabalho em conjunto na busca de resultados, 
correspondendo ao percentual de 20% (vinte por cento) do total da 
avaliação. §4° A Avaliação de Metas Institucionais, pactuadas pelo 
servidor, com base nas metas predefinidas nesta Portaria, específicas do 
período da avaliação, contempla os objetivos estratégicos a serem 
alcançados pelo órgão/entidade e corresponderá ao percentual de 60% 
(sessenta por cento) do total da avaliação. §5º A periodicidade das 
avaliações de desempenho profissional, desempenho individual e de 
desempenho institucional corresponderá aos meses de janeiro a dezembro e 
o processamento ocorrerá no mês subsequente ao da realização, conforme o 
artigo 6º do Decreto Municipal no 2214, de 16 de maio de 2019. §6º A 
avaliação individual só será processada se o empregado tiver permanecido 
em efetivo exercício, no mínimo, dois terços de um período completo da 
avaliação. §7º As metas institucionais são compostas por projetos/tarefas 
que compõem as atividades da Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente do Município de Sobral. §8º A Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente poderá rever, a qualquer tempo, as metas 
institucionais fixadas na Portaria, bem como os projetos estratégicos, de 
forma a adequá-los às demandas institucionais e às ocorrências de casos 
fortuitos ou de força maior supervenientes. Art. 4° A Avaliação de 
Desenvolvimento Profissional, visa a melhoria da performance de cada um 
dos servidores e deve ser contratada, baseada no portfólio de opções do 
Anexo I. Parágrafo único. Deverão ser contratados critérios que 
correspondam a 20 pontos da avaliação. Art. 5º A avaliação de Desempenho 
Individual visa avaliar o desempenho individual do servidor na execução de 
suas atividades no ambiente de trabalho. Parágrafo único. A avaliação de 
desempenho individual será composta por critérios comportamentais 
avaliadas pelo chefe imediato, conforme o modelo do Anexo II desta 
Portaria e o valor máximo deve corresponder a 20 pontos da avaliação. Art. 
6° A avaliação das Metas Institucionais será contabilizada pelos 
projetos/tarefas executas pelo servidor, constantes em seu contrato de 
Metas Institucionais. §1º O(s) projeto(s) no(s) qual(is) irá(ão) atuar o(s) 
servidor(es) será(ão) acordado(s) com as chefias de Projetos/tarefas da 
Secretaria e validados pelo chefe imediato, devendo ser contratadas no 
mínimo de 2 (duas) delas, por servidor, de forma a possibilitar o alcance dos 
resultados referentes à execução dos projetos da Secretaria. §2º Os 
projetos/tarefas serão acordados conforme o período de avaliação da 
Gratificação de Desempenho Fiscal - GDF e os produtos entregues deverão 
ser os previstos e gerados neste período. §3º As tarefas realizadas pelos 
servidores, bem como os produtos, não poderão ser comprovadas através de 
declarações. §4º A relação dos projetos/tarefas deverá ser disponibilizadas 
no Anexo III desta Portaria, com suas respectivas pontuações e o servidor 
deverá contratar metas que correspondam, no máximo, a 80 pontos da 
avaliação. §5º Quando necessárias, as alterações nos Contratos de Metas 
deverão ser realizadas até 15 dias antes do prazo final da avaliação, 
devendo as alterações serem enviadas à Comissão de Avaliação de 
Desempenho - CADES. §6º Os Contratos deverão ser elaborados, 
obrigatoriamente, conforme o modelo estabelecido nesta Portaria, 
ANEXO IV. §7º Ao final do período de avaliação, no prazo estabelecido, 
deverão ser executadas as seguintes ações: a) a chefia de projetos da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente deverá avaliar o 
cumprimento dos projetos/tarefas acordadas pelo servidor, a partir dos 
documentos e comprovantes anexados; b) após a avaliação, o responsável 
pelos projetos deverá emitir documento que ateste os percentuais de 
execução do servidor, anexar ao Contrato, datar e assinar; e c) o servidor 
deverá anexar ao Contrato os comprovantes das metas de desenvolvimento 
Profissional, desempenho Individual e Metas Institucionais, datar, assinar 
e enviar à Comissão de Avaliação de Desempenho - CADES. Art. 7º O 
servidor é responsável: I - No início do período de avaliação, pelo envio do 
contrato elaborado e assinado à Comissão de Avaliação de Desempenho - 
CADES; II - No decorrer e final do período de avaliação, pela entrega dos 
produtos/comprovantes de seus projetos/tarefas ao Chefe imediato, 
conforme os prazos acordados; III - No final do período de avaliação, pelo 
envio dos comprovantes referentes às metas de desenvolvimento 
Profissional, desempenho Individual e Metas Institucionais à Comissão de 
Avaliação de Desempenho - CADES. Parágrafo único. O atraso no envio 
da documentação do servidor ensejará sua exclusão do processo de 
avaliação do período, sendo a ele atribuído percentual de 0% (zero por 
cento) na Avaliação do período. Art. 8º A apuração do resultado do 
Contrato de Metas será realizada pela Comissão de Avaliação de 
Desempenho - CADES e validada pela Secretária do Urbanismo, 
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SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE
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